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Assuntg: pro.ieto de Lei no 42 cle 2025 de autoria cla Veroadora l(arir-re llrar-rdão

Erne.nra: DISPÕE SOBRti A PROIBIÇÃO po Dr,scARl'E IRREGUI.AR DE LTXO 11

'INT'ULHOS, 
INS'fi'fUl CAMPANHA PERMANEN1'E DII CONSCiEN';1ZaçÃO

ES.I.AIIELI_IcB pBNAr-IDADES pARA os rNFRA'fozu1s No utlNtcÍpttl Dti

T.I.AGUAÍ.

Relatora: Vercadora Rachel Secundo da Silva

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela Aprovação. É o

Parecer.

Sala das Cornissões,30 de tnaio de2025.
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